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TERMO T E CONTRATO PROFISSIONAT.
ESpEcÍr,.:o ua ÂnEa DE AuxtLlAR DE
SNTERMÁ.GEM, QUE ENTRE SI
FiÉÍ\iAí'rl O FUNOO MUNICIPAL DE
snúor ür: ttALltADA Dos BotsisE E
A §RA. ANA CRISTINA BARBOSA
SANTCS, T.IA FORMA ABAIXO:

o FUI.IDO §luÍr,'i{ ipAL DÊ SAÚpe DE MALHASI rrOS BOIS, pe§scâ Jurídica de

direito púolim intenr. i;":,,,:ritra no CNPJ no. 11.5í-19.366/0ttir1-07, localizada na RUA SÃO

.lOAQUlÍvl, S/N, CÉN'iR(:. - CEP: 49.940-ü00 * MÂLHAI)A DOS BOIS/SE, doravante

denominada simplesmen':., §ECRETARIA DE SÂÚDE, a«1ti representada pela Senhora

DANIELE BATISTA DO$ i'lrNTOS ttiATOS bra,:ileila, maicr. cÂpaz, residente no Pov. Cruz

da Donzela * l,lunicípio i,r Malhada dos Bris/SE, do outri; lado a Sra. ANA CRI§TINA

BARBO,§A §ANTi;í, in::.::rita no CPÊ No. 016.979.ô85-03. RG Nô. 2.150.067-3 SSP/SE,

COREN - 001.479.il1, « m end*reço na Rua Altr da Boa \ista, no 129, Centro * Malhada

dos Bois/SE - CEP. 49.{t'i;.11,ü, drravlite oenomir',zdo sin':,|êsmente de CONTRATADA,

lsm justo e acordiido c pres,;nte contrato individual cte tralralh,', por tempo determinado, para

atendimento de extepr;icn,,ll interesse público, com frrndamento no inciso lX, artigo 37, da

Constituição Fedeisl ein, irr,'Íronia com a Lei Municipai n'i1)4 de 2A23, considerando as

cláusulas abaixo:

c LÁus u LA PRt MÊ tRÀ -:!ip§B,§Ie
o presente contrat,, consisre na COIríÍRÁTAçÁO ,tE PROFTSSTOTVÁL C|IJA

FUNçÂO É EUNUER.: í? ENFERMAGSM, FAfrA ATEI|DER ÁS 
'VECES§'DÁDE§DO MUNtCtPtS, COM CI?GA HORARTA DE 4AH SEMAIIIAT§, na uBS Maria Leonídia

dos Santos e na Clíni;a Me:,'iana Dias.

CLÁUSULA SEGUNIT,â.= tr..j ptECO

Em contra;.rrestaç:-;t' ãos senriços previstos na oi lrsula primeira, obriga-se a

CONTRATÀI',iTÉ a pàgâr.\ .:;ONTRATADA à imponânrla total ')*: R$ í2.100,00 (doze mil e

cem reais), sendo r:aga Ft ; 1.100,00 (um mil e cem rears) r,.{ ítsalmente;

lncidindo os descontr:'s d€, lt iSS de acordo com a legislaçãc vig rnte:

0 valor constante nesie clrl sula não poderá ser reajrrstado at* o fina! do contrato;

Ê.:-: 6ão Joaq :'1, S/l'1, Centro, illalhrda 'ios Bors/SE, t: ÃP: 49.940-000
üNPJ:'i 1.505.366/0001-07
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Este contrato tenr vigênciâ: â paÍ1ir de 15 de fevereiu'o 4e 2C23 e têrmino em 15 de

janeiro de 2424, pode,'io ssi pii:rrogado por igual ou rnâior período, de acordo sorn a

necêssidade do MunicÍf r r"

cLAu§uLA auARrA -.pA Do [âM!a
As despesas pre\ istas na cléusttla sêgunda correrár, por conta da seguinte dotaçãr:,

constãnte do Orçamento ;:ara o cürrente exercício financeirr.r cJe 2023:

ORGÂO: 9SOOO - §§CR§TARIA MI.'NICIPAL DE §ÀÚDE;

UO: 098012 - FUNDO U',,NlClP" L DE §AÚDE;

AÇÂO: 63Ê8 - AÇÔEl' VGL:,ADÀ§ A PRESTAçÂO I r sERVlçO§ OA ATENÇÀO

BÁSICA;

ELEMENTO DE DE§PESA: 319S$4OO .- CONTRA},O POF.I EMPO L}ETERMINADO;

FONTE DE RÊCUR§O: ',§00.0e';;1

ORGÃO: 98OOO. §ECRETARIA MUNICTPAL DH SAüDE;

UO: 098012 - TUNDO MTINICIPÂL DÊ SAÚDE;

AÇÂ0: ô368 - AÇÔES VOLTê.âAS A pRE§?AçÃO í|§. §ERVIçOS DA ATENÇÃG

BASICA;

ÉLEMENTCI OE DE§PESA: 3,!9OO4OO - CONTRÂTO POR I'fr}.'IPO DETERMINADÔ;

FONTE DE RECUR§O: 1$00.10ü2

CúU§ULA QUINTA -.D.O MÂTERIêL

Ficará a üargo do i UNDO MUNICIPAL DE S;:.UDE, t'",r,li: c mar,*riale instrumentcs r.!e

rotina para o exe;'cício do .ncargo

cLÁu§uLA sEKrA - pA,ff,E§Gl$ÂO-

Pode o CONTRA'IANTE resurndir em sua plenitui r. rescindrr unilateralmente o

presente têrmo, a qualqr,nr monlírnri) de acordu com sijn rnic,; interesse desde que

comunique a parte contratí da com 30 (u"inta) dias de ariteceditcia.

Rua §ão Joa' iri,n §;li. Cerrtro, Malhada dos Boi*158, lÊr': 49.:i40-000
ttrrPJ : 1 1.509.36tr0001 -$;
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M.Àlrrr.DA l)t)} &{lll, - SIi

CLAUSULA §ÉTthÂA - IlÂ L§GTSLACÂO

0 presente coni.;rtl reger-se-á pela LEI iviUí{lCrDAL No 204 de 2023 e êm

conÍornridade con. a l.s',8.666/93 e suas alteraçÕes, e e r harmonia com a Legislação

Processual que disc;piíil:âri1 â matéria, ouvindo, nos caso$ o'tissos a autoridade superior.

CLAU§.ULA 0TTAVA - § ;L89re
Fica eieito o foro : ,r üomarca de Cedro rle São João'SE, com exclusão de qualquer

cutro, por mais nrivilegiarit: que seja para dirimir quaisquer dú ridas surgidas na execução do

presente Contrato.

E, assim, pc.r se :lí;hâ:em justos e contra:rd..rs, ã§.: ,nam o presente instrumento

paiticular de conlratc en; 07 (Cuas) vias de igual iesr ê for:'.:â, para um úníco e só efeito,

juntamente coín ãs reslenr,:nhé:s abaixo, a fim de que possâ strrtir os efeitos legais.

Malhada dos Eois: (SE), 15 de fevereiro de 2023.

[r,r Í.|{ELE À DO§ §Â;\tTO§ Íll'I,TOS
§ecretária Municipai de Saúdr:

CONTRÂTAI.:?E

§h{§}.i;§üil

:, j) "-.4-'
ürm frrr?*,, fr*fu-*c "":zL*b
rirlA CRIS?INA BARBOSÂ SANT('S

CONTRATÊ.DA

Rua §ãc" Joat;ui*r, §,'l'1, Cqqtro. Itlalhada dos c:i;/§E, tl i P: 49.940-000
CNPJ: 1 !.509.36§lnA51-07


